
Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 7.343, de 29 de fevereiro de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 3o, da Lei n° 5.314, de 08 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 255.580,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e oitenta reais) para reforço
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 02 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS »
0201-0412200062.003 - DIVULGAÇÃO OFICIAL/INSTITUCIONAL
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA |
(000029) R$50.000,00

Órgão -11 -SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES ELAZER f
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS Z
1101-2781201031.049 - CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO ESPORTIVO EM LINHA SANTA
CRUZ - CONTRAPARTIDA

4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000318) R$50.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS - FMS
1201-1030101072.073 - CONVÊNIO E/OU AUXÍLIOS COM HOSPITAIS E CLÍNICAS DO
MUNICÍPIO COM RECURSOS PRÓPRIOS
3.3.5.0.43.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
(000353) R$155.580,00

SOMA R$ 255.580,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão -08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678200691.024 - EXECUÇÃO DE OBRAS EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000161) R$60.000,00
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Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678200691.025 - CONSTRUÇÃO DE PONTES EM DIVERSOS LOCAIS DO
MUNICÍPIO (EMENDA ADITIVA 120/2007)
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000162) R$49.000,00

Órgão -09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1545200661.036 - CONSTRUÇÃO DE NECROTÉRIO EM SÃO MARTINHO BAIXO -
SALÃO BUTZGE (EMENDA ADITIVA 156/2007)
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000213) R$46.580,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO
212-CF

1002-1236500511.043 - CONSTRUÇÃO DE EMEI NO BAIRRO DONA CARLOTA
(EMENDA ADITIVA 150/2007)
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000256) R$ 100.000,00

SOMA R$ 255.580,00

publicação.

Registre-se, publique-

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Santa Cruz do Sul, 29 de fevereiro de 2008.

p/a-se

CARLOSAkíBERJO HAAS
Secretário Municipal de Administração
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